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= P R E S I D E N T E

DECRETO LEGISLATIVO n° 398 de 16 de Outubro de 2003.
/

“Aprova Balancete Financeiro da 
Prefeitura Municipal de Luziânia”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Presidente promulga o seguinte 
Decreto:

Art. 1o - Fica aprovado o BALANCETE FINANCEIRO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, referente ao mês de NOVEMBRO/2001. (15 
volumes).

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2003.

LUCIA HOSANA LAQUIS - Presidente
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